
MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO
Secretaria-Executiva
 

 

TERMO ADITIVO

 

PROCESSO SEI N.º 19966.200811/2024-12
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 25/2024, QUE FAZEM ENTRE
SI A UNIÃO, POR INTERMIÉDIO DO
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO -
MTE E A EMPRESA THOMAS GREG & SONS,
GRÁFICA E SERVIÇOS, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
DE EQUIPAMENTOS LTDA.

 
A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE, com

sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco “F” - Sede, na cidade de Brasília/DF, inscrito no CNPJ sob o nº
23.612.685/0006-37, neste ato representado pelo Secretário- Executivo , o Sr. FRANCISCO MACENA DA
SILVA, matrícula SIAPE: 3321161, nomeado pelo Decreto s/nº, de 11/01/2023, publicado no DOU de
01/01/2023, Seção 2, Edição Extra "A", consoante subdelegação do art. 4º da Portaria/MTE nº 635, de 16 de
março de 2023 e pelo Diretor de Administração, Finanças e Contabilidade, o Sr. ROGÉRIO XAVIER
ROCHA, matrícula SIAPE nº 1052112, nomeado pela Portaria nº 1.372, publicada no DOU de 30/01/2023,
Seção 2, e consoante o estabelecido no § 2º do art. 4º da Portaria/MTE nº 635, de 16 de março de 2023,
doravante denominado CONTRATANTE e a THOMAS GREG & SONS, GRÁFICA E SERVIÇOS,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA ,
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 03.514.896/0001-15, sediado: Rua General Bertoldo Klinger, 69, 89,
111,131 e fundos - Vila Paulicéia - São Bernardo do Campo/SP. CEP:09688-000, em São Paulo, doravante
designado CONTRATADO, neste ato representada por HERNANI FINAZZI JUNIOR e por GABRIEL
MACEDO GITAHY TEIXEIRA , conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no
Processo nº 19966.200811/2024-12, resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO ao contrato nº
25/2024, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, mediante as
cláusulas e condições a seguir:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é:

1.2. SUPRIMIR 11,84% (onze vírgula oitenta e quatro por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, a partir da data de assinatura deste instrumento, equivalente a R$ 30.532,00 (trinta mil quinhentos
e trinta e dois reais), nos moldes do art. 125 da Lei nº 14.133/2021.

2. CLAUSULA SEGUNDA – PREÇO

2.1. O valor total da contratação é de R$ 227.324,00 (duzentos e vinte e sete mil trezentos e
vinte e quatro reais), conforme descrição: 

Grupo Item Especificação CATSER
Unidade

de
Medida

Quantidade Valor
Unitário Valor Total

1
Produção e entrega de Carteira de
Identidade Fiscal (CIF) da
Auditoria-Fiscal do Trabalho.

1738-8 unidade 3.313 R$ 68,00 R$
225.284,00
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1

2

Produção e entrega de Credencial
de Identificação Funcional dos
Agentes de Higiene e Segurança
do Trabalho.

1738-8 unidade 30 R$ 68,00 R$ 2040,00

TOTAL R$
227.324,00

 
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Gestão/Unidade: 400045

II. Fonte de Recursos: 1052000257

III. PTRES: 235772

IV. Elemento de Despesa: 339039

V. Plano Interno: 25824OBRIGA

VI. Nota de Empenho: 2025NE000217

3.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício
financeiro.

4. CLÁUSULA QUARTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

4.1. O CONTRATADO deverá adequar a garantia contratual anteriormente prestada, mantendo a
proporção de 3% (três por cento) em relação ao valor global do contrato, no prazo de 10 dias, a contar da
assinatura deste instrumento, prorrogáveis por igual período, a critério da CONTRATANTE.

4.2. No caso de supressão do objeto, fica facultada ao CONTRATADO a manutenção da garantia
contratual já oferecida.

5. CLÁUSULA QUINTA – PRODUÇÃO DOS EFEITOS

5.1. O presente termo aditivo produzirá efeitos a partir da assinatura.

6. CLÁUSULA SEXTA – RATIFICAÇÃO

6.1. Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não
contrariem o presente termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA– PUBLICAÇÃO

7.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo aditivo vai eletronicamente assinado
pelos contraentes, depois de lido e achado em ordem.

 

Documento assinado eletronicamente

FRANCISCO MACENA DA SILVA

Representante do CONTRATANTE
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%25C2%25A72
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Documento assinado eletronicamente

ROGÉRIO XAVIER ROCHA

Representante legal da CONTRATANTE

 

Documento assinado eletronicamente

HERNANI FINAZZI JUNIOR

Representante legal da CONTRATADA

 

Documento assinado eletronicamente

GABRIEL MACEDO GITAHY TEIXEIRA

Representante legal da CONTRATADA

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União

Modelo de Termo Aditivo de Alteração Contratual - Acréscimo e/ou Supressão - Quantitativa e/ou Qualitativa – Lei nº 14.133, de 2021

Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação

Atualização: AGO/2024

Documento assinado eletronicamente por Francisco Macena da Silva , Secretário(a) Executivo(a), em
01/10/2025, às 17:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rogerio Xavier Rocha, Diretor(a), em 02/10/2025, às 17:57,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Gabriel Macedo Gitahy Teixeira , Usuário Externo, em
09/10/2025, às 09:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Hernani Finazzi Junior, Usuário Externo, em 09/10/2025,
às 09:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://processoeletronico.trabalho.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=3&cv=6756633&crc=20452AAA, informando o
código verificador 6756633 e o código CRC 20452AAA.

Referência: Processo nº 19966.200811/2024-12. SEI nº 6756633
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Contrato nº 00025/2024

Última atualização 19/11/2024

Objeto:

O OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO É A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS DE PRODUÇÃO DE "CARTEIRA DE

IDENTIDADE FISCAL (CIF)" E DE "CREDENCIAL DE IDENTIFICAÇÃO FUNCIONAL", SOB DEMANDA, PARA

DISPONIBILIZAÇÃO AOS SERVIDORES INTEGRANTES DO SISTEMA FEDERAL DE INSPEÇÃO DO TRABALHO, NAS

CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA.

   Contratos

Local: Brasília/DF Órgão: MINISTERIO DO TRABALHO

Unidade executora: 400045 - COORDENAçãO GERAL DE REC. LOGíSTICOS - MTPS

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 19966.200811/2024-12

Categoria do processo: Serviços

Data de divulgação no PNCP: 18/11/2024 Data de assinatura: 18/11/2024 Vigência: de 18/11/2024 a 17/11/2029

Id contrato PNCP: 23612685000122-2-000031/2024 Fonte: Contratos.gov.br

Id contratação PNCP: 23612685000122-1-000065/2024

VALOR CONTRATADO

R$ 257.856,00

FORNECEDOR:

Tipo:  Pessoa jurídica

 

CNPJ/CPF: 03.514.896/0001-15

 

Consultar sanções e penalidades do fornecedor

 

Nome/Razão social: THOMAS GREG & SONS GRAFICA E SERVICOS, INDUSTRIA E COMERCIO, IMPORTACAO E

EXPORT

Termos Arquivos Histórico

Númeroc Tipoc

00001/2025 Termo Aditivo

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)

é o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos

atos exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo

novel diploma.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

Termo Aditivo n° 00001/2025

FORNECEDOR:

Última atualização 09/10/2025

Data assinatura:  09/10/2025 Início da Vigência:  09/10/2025 Final da Vigência:  17/11/2029

Objeto:  O OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO É SUPRIMIR 11,84% (ONZE VÍRGULA OITENTA E QUATRO POR

CENTO) DO VALOR INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO, A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA DESTE

INSTRUMENTO, EQUIVALENTE A R$ 30.532,00 (TRINTA MIL QUINHENTOS E TRINTA E DOIS REAIS), NOS

MOLDES DO ART. 125 DA LEI Nº 14.133/2021.

Número de parcelas:  1 Valor da parcela:  R$ 227.324,00 Valor global:  R$ 227.324,00

Observação/Informativo:  O OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO É SUPRIMIR 11,84% (ONZE VÍRGULA

OITENTA E QUATRO POR CENTO) DO VALOR INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO, A PARTIR DA DATA DE

ASSINATURA DESTE INSTRUMENTO, EQUIVALENTE A R$ 30.532,00 (TRINTA MIL QUINHENTOS E TRINTA E

DOIS REAIS), NOS MOLDES DO ART. 125 DA LEI Nº 14.133/2021.

Tipo:  Pessoa jurídica CNPJ/CPF:  03.514.896/0001-15 Consultar sanções e penalidades do fornecedor

Nome/Razão social:  THOMAS GREG & SONS GRAFICA E SERVICOS, INDUSTRIA E COMERCIO,

IMPORTACAO E EXPORT

Retornar

09/10/2025, 09:56 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/contratos/23612685000122/2024/000031 1/2

https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/app/contratos
https://pncp.gov.br/app/editais/23612685000122/2024/65
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&cadastro=2&cpfCnpj=03514896000115
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&cadastro=2&cpfCnpj=03514896000115
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&cadastro=2&cpfCnpj=03514896000115


AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o

aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos

relativos às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº

14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades

contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

Termo Aditivo n° 00001/2025

FORNECEDOR:

Última atualização 09/10/2025

Data assinatura:  09/10/2025 Início da Vigência:  09/10/2025 Final da Vigência:  17/11/2029

Objeto:  O OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO É SUPRIMIR 11,84% (ONZE VÍRGULA OITENTA E QUATRO POR

CENTO) DO VALOR INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO, A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA DESTE

INSTRUMENTO, EQUIVALENTE A R$ 30.532,00 (TRINTA MIL QUINHENTOS E TRINTA E DOIS REAIS), NOS

MOLDES DO ART. 125 DA LEI Nº 14.133/2021.

Número de parcelas:  1 Valor da parcela:  R$ 227.324,00 Valor global:  R$ 227.324,00

Observação/Informativo:  O OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO É SUPRIMIR 11,84% (ONZE VÍRGULA

OITENTA E QUATRO POR CENTO) DO VALOR INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO, A PARTIR DA DATA DE

ASSINATURA DESTE INSTRUMENTO, EQUIVALENTE A R$ 30.532,00 (TRINTA MIL QUINHENTOS E TRINTA E

DOIS REAIS), NOS MOLDES DO ART. 125 DA LEI Nº 14.133/2021.

Tipo:  Pessoa jurídica CNPJ/CPF:  03.514.896/0001-15 Consultar sanções e penalidades do fornecedor

Nome/Razão social:  THOMAS GREG & SONS GRAFICA E SERVICOS, INDUSTRIA E COMERCIO,

IMPORTACAO E EXPORT

09/10/2025, 09:56 Portal Nacional de Contratações Públicas
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